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MENSAGEM Nº 329, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combi-

nado com o art. 84, inciso VIII, da Constituição Federal, 
submeto à elevada consideração de Vossas Excelên-
cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto da 
Convenção entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo do Estado de Israel Destinada 
a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal 
em Relação ao Imposto sobre a Renda.

Brasília, 10 de julho de 2003. – José de Alencar.

EM Nº 42 DSF/DAI/DOP/EFIN-BRAS-ISRA

Brasília, 10 de fevereiro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
Celebrou-se em Brasília, no dia 12 de dezembro 

de 2002, a “Convenção entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Estado de Israel 
Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Eva-
são Fiscal em Relação ao Imposto sobre a Renda”.

2. O objetivo precípuo da Convenção consiste em 
criar quadro jurídico-fiscal que, ao proporcionar previ-
sibilidade e segurança aos investidores brasileiros e 
israelenses, por meio do estabelecimento de regras 
mais precisas para a tributação dos rendimentos das 
pessoas físicas e jurídicas residentes em um dos países 
ou em ambos, e ao evitar a dupla tributação, termine 
por beneficiar o intercâmbio bilateral de mercadorias 
e serviços. A assinatura da Convenção reveste-se de 
especial importância no momento.

3. O texto da Convenção preserva, com equilíbrio, 
os interesses dos dois países. No caso brasileiro, fo-
ram mantidos os dispositivos, já tradicionais em nossas 
Convenções, que visam, basicamente, a preservar o 
poder de tributação na fonte pagadora, ainda que de 
forma compartilhada com a outra Parte. Merece atenção 
que, no que se refere a dividendos e royalties, o nível 
das alíquotas do imposto de renda na fonte foi estipu-
lado de forma a dinamizar investimentos recíprocos, 
sobretudo com transferência de tecnologia, tendo em 
vista tanto sua tendência de concentração em áreas 
de maior desenvolvimento quanto a perspectiva de 
crescente cooperação entre os dois países.

4. A Convenção preserva receita tributária ade-
quada para o Brasil e proporciona oportunidade ímpar 
para a troca de informações técnicas entre as autori-
dades governamentais, facilitando combate mais efe-
tivo à evasão fiscal.

5. O texto da Convenção foi devidamente ava-
liado e aprovado pelos órgãos competentes da Admi-

nistração Pública Federal, não tendo na Consultoria 
Jurídica deste Ministério encontrado óbices jurídicos 
à sua assinatura.

6. Elevo, portanto, à consideração de Vossa Ex-
celência o anexo projeto de mensagem pela qual se 
submete ao referendo do Congresso Nacional o texto da 
“Convenção entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo do Estado de Israel destinada a 
Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal 
em Relação ao Imposto sobre a Renda”, celebrada em 
Brasília, em 12 de dezembro de 2002.

Respeitosamente, 

LEGISLAÇÃO CITADA  ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
....................................................................................

 (À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 373, DE 2005 

(Nº 632/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto da Convenção Intera-
mericana contra o Terrorismo, assinada, em 
Barbados, em 3 de junho de 2002.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção In-

teramericana contra o Terrorismo, assinada, em Bar-
bados, em 3 de junho de 2002.

Parágrafo único. Fica sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão da referida convenção, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos temos do 
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretam 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data da sua publicação.
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